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E competéncia do juizo da execucdo decidir sobre a penhora de iméveis situados fora da respectiva comarca, cujas

certidBes de matricula tenham sido apresentadas nos autos. Com base nesse entendimento, a 3% Turma do Superior

Tribunal de Justica confirmou acrdéo do Tribunal de Justica de Sdo Paulo (TJSP) segundo o qual, na hipétese de bens

sujeitos aregistro publico, ndo ha necessidade de carta precatéria, ainda que se situem fora da comarca da execucgao.
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Reproducdo  jizo de execucao decidira sobre penhora de iméveis em outra comarca

A controvérsiateve origem em acdo de execucdo hipotecéria gjuizada por uma empresa de bebidas contra uma
construtora, objetivando a excussdo de trés imoveis hipotecados, situados em comarcas distintas.

O juizo de primeiro grau determinou a penhora dos iméveis por termo nos autos, para posterior alienacéo em leildo
publico eletrdnico. O TJSP negou provimento a apelacdo da construtora.

No recurso especial apresentado ao STJ, a construtora alegou violac&o do artigo 845, par agrafo 2°, do Cédigo de
Processo Civil (CPC/2015), afirmando que, se havia bens situados fora da comarca da execugdo, seria necessériaa
expedicdo de carta precatéria para penhora, avaliacao e alienacao.

A relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, destacou que a jurisprudéncia do STJ esta alinhada ao que prevé o artigo
845, parégrafo 2°, do CPC/2015: se os bens estiverem situados em local diverso do foro do processo, a execugdo serafeita
por carta precatéria, sendo o juizo deprecado competente para decidir sobre penhora, avaliacéo e alienagéo (CC 165.347).

Porém, ressalvou a ministra, conforme expressamente prevé o proprio parégrafo 2° do artigo 845, a execugdo por carta
acontecera somente quando nédo for possivel realizar a penhora naforma prevista pelo par agrafo 1° do mesmo artigo do
CPC/2015.

A magistrada esclareceu que, de acordo com o parégrafo 1° do artigo 845, independentemente do local em que estiverem
situados os bens, a penhora sera realizada por termo nos autos quando se tratar de imoveis ou veiculos e for apresentada a
certiddo da matricula do imovel ou a certiddo que ateste a existéncia do veiculo.

"Nessa hipétese, a competéncia para decidir sobre penhora, avaliagdo e alienagdo dosimdveis ou veicul os sera do préprio
juizo da execucdo, sendo desnecesséria a expedicdo de carta precatoria na forma do artigo 845, parégrafo 2°, do
CPC/2015, que se aplica apenas quando ndo for possivel arealizacdo da penhora nos termos do parégrafo 1° do mesmo
dispositiva", afirmou. Com informacdes da assessoria de imprensa do Superior Tribunal de Justica.

Clique aqui paraler o acordéo
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